
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1302869 - SP 
(2018/0131375-6)

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
EMBARGANTE : MARCO ANTONIO BISCIONI 
ADVOGADO : CESAR RODRIGO NUNES  - SP260942 
EMBARGADO : BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
ADVOGADOS : MARCIO KOJI OYA  - SP165374 

MIRELLA GUEDES CAMPELO E OUTRO(S) - 
SP203715 

 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE 
PRESUNÇÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
ECONÔMICA ATESTADA DESDE AS INSTÂNCIAS DE 
ORIGEM. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. 

Os Srs. Ministros Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Aurélio Bellizze e 
Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Impedida a Sra. Ministra Nancy 
Andrighi. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                    
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